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PARECER Nº 130/ 2007. 
Emenda Aditiva de nº CM-163/ 2007. 

Projeto de Lei nº EM-120/ 2007. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda Aditiva de 
nº CM-163/ 2007, de autoria do nobre Vereador Antônio de Lisboa Paduano Pereira, 
oferecida ao Projeto de Lei nº EM-120/ 2007, que orça a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2008. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa ajudar o Conselho Comunitário Rural de Santo 
Antônio dos Campos, que se encontra em pleno funcionamento e cumprindo suas 
atividades estatutárias, necessitando de apoio financeiro da administração municipal e 
está em dia com a prestação de contas junto ao Poder Legislativo.��&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�
SURMHWR�� 

 
 
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR da Emenda Aditiva de nº 

CM – 163/ 2007, oferecida ao Projeto de Lei nº EM-120/ 2007. 
�
�

Sala das Comissões, 13 de novembro de 2007. 
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                            Membro                                                                        Suplente 

&20,66®2�'(�),6&$/,=$d®2�),1$1&(,5$�(�25d$0(17É5,$�
$12���������


